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Sorocaba, 07 de junho de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  1489/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Rafael Domingos Militão e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações sobre a

possibilidade de inclusão dos Cemitérios  da Saudade e  da Consolação na Rota  Turística  de

Sorocaba, em razão de sua relevância histórica, cultural e patrimonial, encaminhamos a Vossa

Excelência resposta exarada pela Secretaria de Turismo.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SETUR - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00062638/2025-49

Interessado: Vereador Rafael Militão

Assunto: REQUERIMENTO 1489/2025 - SETUR

 

 
Trata-se do Parecer (0560238). Informo que as respostas solicitadas encontram-se
anexadas a este documento.
 
Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
 
 

Atenciosamente,

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
HUDSON PESSINI

Secretário do Turismo
 

Documento assinado eletronicamente por Hudson Pessini,
Secretário, em 30/05/2025, às 13:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
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o código verificador 0560243 e o código CRC A0C89047.

Referência: Processo nº
3552205.404.00062638/2025-49
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   Secretaria do Turismo  
Sorocaba, 30 de maio de 2025.  

  
  

Em atenção ao requerimento apresentado por Vossa Excelência, informamos que o 

projeto mencionado já existiu anteriormente, porém, na época, não fazia parte das 

ações da Secretaria de Turismo, mas sim de uma iniciativa vinculada à Secretaria de 

Cultura. Reconhecemos a importância desse projeto para o fortalecimento do 

patrimônio histórico e cultural de Sorocaba, e entendemos seu valor para a cidade.  

No momento, a inclusão dos espaços citados, como os Cemitérios da Saudade e da 

Consolação, na Rota Turística oficial do município, não está entre as nossas prioridades 

atuais. Contudo, ressaltamos que a viabilidade técnica e a relevância desses locais são 

reconhecidas, e a possibilidade de futuras ações que promovam o turismo histórico e 

cultural de Sorocaba permanece em avaliação para projetos futuros.  

Quanto aos procedimentos, critérios ou exigências legais e técnicas para a inclusão 

desses espaços na rota turística, esses aspectos devem ser analisados em conjunto com 

órgãos de preservação, entidades culturais, historiadores e a sociedade civil, por meio 

de diálogos e estudos específicos.   

Por ora, não há uma previsão concreta de diálogo ou de elaboração de projetos 

específicos nesse sentido, mas a possibilidade de futuras ações que fortaleçam o turismo 

cultural de Sorocaba será considerada em planejamentos futuros, conforme prioridades 

e recursos disponíveis.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.  

Atenciosamente,  

  

Hudson Pessini  

Secretário do Turismo   
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